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0 Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são con-feridas pelo Artigo 
19, incisa 29, do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE

HOMOLOGAR a indicacao da servidora GILMA LÚCIA DE CARVALHO LOPES, 
do Quadro de Pessoal da CIDA - Companhia de Int. E Desenvolvimento Agrope­
cuário, ora à disposição deste TRE/RN, para substituir o Supervisor da ia 
Zona Eleitoral - Natal/RN, durante as -férias regulamentares do titular, no 
período de 15 de marco de 1994 a 13 de abril de 1994, com e-feitos retroa­
tivos a partir da data de início da substituição.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 16 
de marco de 1994.
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